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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI , DS 29 de outubro 1987.

EMENTA: Denominação de Logradoiiro

Público,

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CA

XIAS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - Passa a denominar-se Pra

ça Renato Teixeira ^ibeiroí a praça existente na confluência das
Ruas Joaquim Tenório, Rua da Mina e Rua Paulo Torres, na Vila Opera
ria, 12 Distrito de Duque de Caxias,

Art. 22 - A presente Lei entrará

em vigor na data de sioa publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE

CilXiÁS, em 29 <3.e outubro 8.6 1987*
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